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ANEXO 1

EXAME ADMISSIONAL
Deverão ser apresentados todos os exames e laudos originais, com fornecimento de uma cópia para o perito examinador. Os laudos médicos originais não serão

devolvidos.
- Todos os candidatos:
- Sangue: Hemograma completo com Contagem de plaquetas, Glicemia de jejum, Lipidograma (Colesterol total e Frações, Triglicerídeos), Ureia, Creatinina, TGO, TGP, GGT,

Ácido Úrico, Tipo sanguíneo ABO e fator Rh (serve carteira de doador de sangue ou documento equivalente). Validade: 02 meses.
- Urina: Elementos Anormais e Sedimentoscopia (EAS). Validade: 02 meses.
- Exame Oftalmológico de acuidade visual emitido por médico oftalmologista. Validade: 06 meses.
- Atestado de saúde mental emitido por psiquiatra com Registro de Qualificação de Especialidade (RQE). Validade: 02 meses.
- Colpocitológico (exame preventivo ginecológico), para mulheres. Validade: 01 ano. (1- Caso haja alguma patologia que precisou ser acompanhada/ tratada no exame

anterior, a validade será de 06 meses. Nestes casos, também deverá ser apresentado laudo do ginecologista assistente; 2- Em casos onde a candidata não tenha iniciado a vida
sexual, a mesma deve trazer atestado de saúde fornecido por ginecologista.)

- Apresentar original e cópia do comprovante de vacinação contra tétano (vacina dT - dupla adulto ou ATT - antitetânica). Validade: 10 anos.
- Candidatos a partir dos 30 anos, acrescentar:
- Eletrocardiograma com laudo. Validade: 06 meses.
- Candidatos a partir dos 40 anos, acrescentar:
- Exame Oftalmológico completo (pupilas, tensão ocular, motricidade ocular, biomicroscopia, refração, acuidade visual e fundo de olho). Validade: 06 meses.
- PSA Total e livre, para homens. Validade: 06 meses.
- Mamografia de alta resolução, para mulheres. Validade: 01 ano. (Caso haja alguma patologia que precisou ser acompanhada/ tratada no exame anterior, a validade

será de 06 meses. Nestes casos, também deverá ser apresentado laudo do ginecologista ou mastologista assistente).
- Candidatos a partir dos 50 anos, acrescentar:
- Pesquisa de sangue oculto nas fezes (método imunocromatográfico). Validade: 02 meses.
- Atestado de cardiologista. Validade: 06 meses.
- Candidatos a Docentes, acrescentar:
- Videolaringoscopia com laudo. Validade: 06 meses.
- Audiometria tonal e vocal com laudo. Validade: 06 meses.
- OBSERVAÇÃO: Caso haja alguma patologia que precisou ser acompanhada/tratada nos exames anteriores, o candidato deverá trazer laudo de otorrinolaringologista de

aptidão ao cargo, no qual deve estar claro se tal lesão pode agravar-se com o exercício da profissão. Validade: 06 meses.
- Candidatos profissionais da saúde, acrescentar:
- Sangue: Anti-HCV, HbsAg, Anti-Hbs, VDRL. Validade: 06 meses.
- Apresentar original e cópia do comprovante de vacinação contra Hepatite B e Tríplice Viral (SRC).
- Candidatos de saúde veterinária e zootecnia, acrescentar:
- Sangue: sorologia para Brucelose (IGM e IGG). Validade: 06 meses.
- Apresentar original e cópia do comprovante de vacinação da Antirrábica.
- Candidatos profissionais da área da educação física e de atividades agrícolas ou das demais áreas que apresentem comorbidade cardiovascular prévia, acrescentar:
- Eletrocardiograma com laudo. Validade: 06 meses.
- Atestado de cardiologista. Validade: 06 meses.
- Candidatos a vagas de pessoas com deficiência, acrescentar:
- Laudo Médico expedido no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à avaliação médica, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico
responsável por sua emissão, bem como apresentar os exames necessários para comprovação da deficiência declarada. O Laudo Médico deve apresentar as informações de forma
legível.

- Indica-se que o candidato compareça ao exame com os laudos médicos dos especialistas, laudos de outros profissionais de saúde e exames complementares específicos que
caracterizam seu enquadramento como PcD, tanto documentações antigas, da época do diagnóstico, quanto documentos atualizados referentes ao seu estado de saúde.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
- Candidatos com diagnóstico de neoplasia há menos de 05 (cinco) anos devem apresentar laudo médico de oncologista assistente referindo acompanhamento, prognóstico

e aptidão para o cargo.
- Candidatos que apresentarem alguma comorbidade prévia em acompanhamento com médico assistente especialista deverão apresentar exames complementares e/ou

atestado de saúde fornecido pelo seu médico assistente, todos pertinentes à avaliação da patologia em questão.
- Os exames e laudos requisitados correrão às expensas do candidato e deverão ser realizados o mais breve possível, pois, a critério do médico examinador, poderão

ser solicitados exames e laudos complementares. Sendo assim, recomenda-se que o agendamento inicial para o exame admissional não seja próximo ao final do prazo para a posse,
que é de até 30 dias a contar da nomeação.

- A responsabilidade pelo cumprimento do prazo previsto em edital é do candidato, o qual deve estar atento para a possível necessidade de retorno para apresentação
de dados complementares sobre sua saúde antes da emissão do Atestado de Saúde Ocupacional.

- É de responsabilidade dos candidatos estar de posse de TODOS os exames, comprovantes e laudos médicos solicitados, sob pena de serem considerados INAPTOS ao
cargo público pretendido.

*** Caso o candidato apresente alguma comorbidade prévia em acompanhamento com médico assistente especialista, adiantamos que deverá trazer exames
complementares pertinentes à avaliação da patologia em questão e/ou atestado de saúde fornecido pelo seu médico assistente.

Poderão ainda, ser solicitados outros exames adicionais durante a realização da avaliação médica e de acordo com o entendimento do perito. Os mesmos deverão ser
entregues posteriormente em novo reagendamento médico pericial. Ressaltamos que a responsabilidade pelo cumprimento do prazo previsto em edital é do candidato, o qual deve
estar atento para a possível necessidade de retorno antes da emissão do Atestado de Saúde Ocupacional.

**** TODOS ESSES EXAMES CORRERÃO POR CONTA DO CANDIDATO E PODERÃO SER FEITOS EM QUALQUER LABORATÓRIO DO PAÍS.

ANEXO II

13. Após exame admissional o candidato deverá apresentar à COAAF, a relação de documentos abaixo, para efetuar posse no cargo:
a) CARTEIRA DE IDENTIDADE
b) C.P.F.
c) NUMERAÇÃO DO PIS/PASEP - trazer o mais antigo
d) CERTIFICADO DE RESERVISTA
e) TÍTULO DE ELEITOR - acompanhado da Certidão de Quitação Eleitoral
f) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (OU CASAMENTO)
g) CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS DEPENDENTES
h) DIPLOMA DA TITULAÇÃO CONFORME EXIGIDO NO EDITAL
i) FOTOGRAFIA 3X4 - 1 (uma) Recente N.º DE CONTA BANCÁRIA
j) ÚLTIMA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DETALHADA E CERTIDÃO DE NADA CONSTA DA RECEITA FEDERAL
k) PASSAPORTE ATUALIZADO COM VISTO DE PERMANENCIA QUE PERMITA O EXERCICIO DE ATIVIDADE LABORATIVA NO BRASIL, PARA ESTRANGEIROS
l) COMPROVANTE DE ENDEREÇO
14. A Reitoria, se necessário, baixará instruções complementares sobre o Concurso e resolverá os casos omissos.

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90011/2025

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
12/09/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de alimentos para animais.

LUIZ CARLOS LEOCADIO
Pregoeiro

(SIDEC - 19/09/2025) 153166-15240-2025NE800180

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
EDITAL Nº 26, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 24/2025

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO torna publica a retificação
do Edital 024/2025, de 24 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial da União no
76, de 25 de junho de 2025, nos seguintes termos.

Onde se lê:
"Cargo/Função: Sociologia (Campus Caraúbas). O resultado final foi o

seguinte: NOME DO CANDIDATO - SITUAÇÃO: 1º Everkley Magno Freire Tavares -
APROVADO - CLASSIFICADO; 2ª Melissa Rafaela Costa Pimenta - APROVADA;"

Leia-se:
"Cargo/Função: Sociologia (Campus Caraúbas). O resultado final foi o

seguinte: NOME DO CANDIDATO - SITUAÇÃO: 1º Everkley Magno Freire Tavares -
APROVADO - CLASSIFICADO; 2ª Melissa Rafaela Costa Pimenta - APROVADA;

Cargo/Função: Algoritmo e Programação, Informática Básica e Informática
Aplicada (Campus Mossoró). O resultado final foi o seguinte: NOME DO CANDIDATO -

SITUAÇÃO: 1º Raí Emanuel Tavares de Freitas - APROVADO;"

RODRIGO NOGUEIRA DE CODES
Reitor

EDITAL Nº 27, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 17/2025

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, torna publica a
retificação do Edital 017/2025, publicado no Diário Oficial da União Nº 76, de 23 de
abril de 2025, nos seguintes termos:

Onde se lê:
"Cargo/Função: Engenharia de Operações e Processos, Logística, Tecnologia

da Informação, Gestão de Serviços e Gestão de Manutenção. (Campus Mossoró). O
resultado final foi o seguinte: NOME DO CANDIDATO - SITUAÇÃO: 1º Maria Clara de
Oliveira Gê - APROVADA; 2º Allan Fellipe de Azevedo Pessoa - APROVADO;"

Leia-se:
"Cargo/Função: Engenharia de Operações e Processos, Logística, Tecnologia

da Informação, Gestão de Serviços e Gestão de Manutenção. (Campus Angicos). O
resultado final foi o seguinte: NOME DO CANDIDATO - SITUAÇÃO: 1ª Maria Clara de
Oliveira Gê - APROVADA; 2º Allan Fellipe de Azevedo Pessoa - APROVADO;

RODRIGO NOGUEIRA DE CODES
Reitor

EDITAL Nº 28, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

HOMOLOGADO PELO EDITAL Nº 30/2024

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido prorroga por 01 (um) ano, a contar
de 24 de setembro de 2025, o prazo de validade do Processo Seletivo para Professor
Substituto realizado nos termos do Edital N° 020/2024, de 23/07/2024, publicado no DOU
n° 141, de 24/07/2024, homologado pelo Edital N° 030/2024, de 23/09/2024, publicado no
DOU N° 185, de 24/09/2024, seção 3, página 70.

RODRIGO NOGUEIRA DE CODES
Reitor
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